
SIPAR:

45632                       14°23'27.63"S ÁREA REFORMA AMPLIAÇÃO CONSTRUÇÃO TOTAL

427                        54°39'3.58"O m² 0,00 0,00 133,77 133,77

1° Quartil Médio 3° quartil BDI Adotado

3,00% 4,00% 5,50% 4,00%

0,80% 0,80% 1,00% 0,80%

0,97% 1,27% 1,27% 1,27%

0,59% 1,23% 1,39% 1,23%

6,16% 7,40% 8,96% 7,40%

5,93%

0,65%

3,00%

2,28%

0,00%

4,5%

BDI calculado pela seguinte equação:

Onde:

AC: taxa de administração central;

S: taxa de seguros;

R: taxa de riscos;

G: taxa de garantias;

DF: taxa de despesas financeiras; 

L: taxa de lucro/remuneração;

I: taxa de incidência de impostos [ PIS, COFINS, (3) ISSQN, (2) Encargos Sociais ]

(*1) CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta): Alíquota definida pela lei 13.161/2015

(*2) Fontes: Acórdão Nº 2622/2013 - TCU - Plenário

COMPOSIÇÃO DO B.D.I SEM DESONERAÇÃO

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

DATUM:

ALTITUDE:

Item componente do BDI

22,59%

783.746,40R$  

ENDEREÇO: ESTRADA RURAL, S/N° MÊS DE REFERENCIA: FEV/2025

TERRITÓRIO INDÍGENA BDI SERVIÇO: 22,59%

MUNICÍPIO: PARANATINGA/MT BDI INSUMO: 15,28%

ESTADO: MATO GROSSO VALOR TOTAL SEM BDI: 639.453,88R$  

OBRA:
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

TIPO I
DATA ELABORAÇÃO: 14/04/2025

ALDEIA: ATURUA TABELA DE REFERENCIA: SINAPI/ORSE S/DES.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETÁRIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGINA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA  - DSEI CGB

DSEI CUIABÁ
25049.001136/2022-25

BAIRRO:

TAXA DO BDI

BDI ADOTADO -          TAXA DO BDI + 0% (CPRB)

Taxa de Administração Central "AC"

Taxa de Seguro + Garantia "S+G"

Taxa de Riscos "R"

Taxa de despesas Financeiras "DF"

Taxa de Lucro/remuneração "L"

I - IMPOSTOS

ETNIA BAKAIRI VALOR TOTAL COM BDI:

OBS:

1 - Percentuais definidos conforme ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU, utilizando os valores mínimos de 

referência.

COMPOSIÇÃO DO BDI PARA SERVIÇOS

PIS:

COFINS:

ISSQN(3):

CPRB (*1):

Todos os licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, composição analítica do BDI

(bonificação e despesas indiretas) seguindo a mesma formulação adotada pela CRO/12.

As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar percentuais de ISS, PIS e COFINS

discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher.

De acordo com o Código Tributário do município de Cuiabá, onde a obra será executada, a alíquota do ISS é de 5% em

relação à mão de obra do serviço. De acordo com o § 13 do Art. 244, o contribuinte poderá optar pela utilização da

base de cálculo estimada do ISSQN no valor de 40% (quarenta por cento). Portanto o valor do ISS adotado é de 2% do

custo total da obra.

LATITUDE:

LONGITUDE:

BDI =
(1 + (AC + R + (S + G))) × (1 + DF) × (1 + L)

(1 − I)
− 1 =



SIPAR:

45632                       14°23'27.63"S ÁREA REFORMA AMPLIAÇÃO CONSTRUÇÃO TOTAL

427                        54°39'3.58"O m² 0,00 0,00 133,77 133,77

COMPOSIÇÃO DO B.D.I SEM DESONERAÇÃO

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

DATUM:

ALTITUDE:

783.746,40R$  

ENDEREÇO: ESTRADA RURAL, S/N° MÊS DE REFERENCIA: FEV/2025

TERRITÓRIO INDÍGENA BDI SERVIÇO: 22,59%

MUNICÍPIO: PARANATINGA/MT BDI INSUMO: 15,28%

ESTADO: MATO GROSSO VALOR TOTAL SEM BDI: 639.453,88R$  

OBRA:
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

TIPO I
DATA ELABORAÇÃO: 14/04/2025

ALDEIA: ATURUA TABELA DE REFERENCIA: SINAPI/ORSE S/DES.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETÁRIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGINA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA  - DSEI CGB

DSEI CUIABÁ
25049.001136/2022-25

BAIRRO:

ETNIA BAKAIRI VALOR TOTAL COM BDI:

LATITUDE:

LONGITUDE:

1° Quartil Médio 3° quartil BDI Adotado

1,50% 3,45% 4,49% 3,45%

0,30% 0,48% 0,82% 0,48%

0,56% 0,85% 0,89% 0,85%

0,85% 0,85% 1,11% 0,85%

3,50% 5,11% 6,22% 5,11%

3,65%

0,65%

3,00%

0,00%

0,00%

4,5%

BDI calculado pela seguinte equação:

Onde:

AC: taxa de administração central;

S: taxa de seguros;

R: taxa de riscos;

G: taxa de garantias;

DF: taxa de despesas financeiras; 

L: taxa de lucro/remuneração;

I: taxa de incidência de impostos [ PIS, COFINS, (3) ISSQN, (2) Encargos Sociais ]

(*1) CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta): Alíquota definida pela lei 13.161/2015

(*2) Fontes: Acórdão Nº 2622/2013 - TCU - Plenário

Todos os licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, composição analítica do BDI

(bonificação e despesas indiretas) seguindo a mesma formulação adotada pela CRO/12.

As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar percentuais de ISS, PIS e COFINS

discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher.

De acordo com o Código Tributário do município de Cuiabá, onde a obra será executada, a alíquota do ISS é de 5% em

relação à mão de obra do serviço. De acordo com o § 13 do Art. 244, o contribuinte poderá optar pela utilização da

base de cálculo estimada do ISSQN no valor de 40% (quarenta por cento). Portanto o valor do ISS adotado é de 2% do

custo total da obra.

COMPOSIÇÃO DO BDI PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Item componente do BDI

Taxa de Administração Central "AC"

Taxa de Seguro + Garantia "S+G"

Taxa de Riscos "R"

Taxa de despesas Financeiras "DF"

Taxa de Lucro/remuneração "L"

I - IMPOSTOS

PIS:

COFINS:

ISSQN(3):

CPRB (*1):
TAXA DO BDI

15,28%BDI ADOTADO -          TAXA DO BDI + 4,50% (CPRB)

OBS:

BDI =
(1 + (AC + R + (S + G))) × (1 + DF) × (1 + L)

(1 − I)
− 1 =


